
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N° 048/21, DE 04 DE MAIO DE 2.021

Estabelece o Plano de Ação do Município de Paraíso-SP, para adequação ao

padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução

Orçamentária, Administração Financeira e Controle  - SIAFIC, nos termos do

parágrafo único, do artigo 18, do Decreto Federal n° 10.540, de 5 de novembro de

2020.

WALDOMIRO ANTONlO SGOBI, Prefeito Municipal de Paraíso-SP, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 71 da Lei Orgânica do

Município.

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10.540, de 5 de novembro de 2020, que “Dispõe sobre

0 padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração

Financeira e Controle" (SIAFIC);

CONSIDERANDO que o Decreto Federal n° 10.540/2020 estabelece a obrigatoriedade da

utilização, pelo ente federativo, de sistema único informatizado, com base de dados compartilhada entre

seus usuários;

CONSIDERANDO o diagnóstico elaborado pela Contadoria Municipal, acerca do atendimento

^ dos requisitos mínimos necessários para adequação dos procedimentos contábeis do SIAFIC, constante

do anexo 1, que é parte integrante deste decreto;

CONSIDERANDO que o atuai sistema não atende alguns dos requisitos mínimos estabelecidos

pelo Decreto Federal n° 10.540/2020;

CONSIDERANDO que o Decreto Federal n° 10.540/2020 estabelece que os requisitos deverão

obrigatórios a partir de 1° de janeiro de 2023, determinando ainda o prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, contados de sua publicação, para a divulgação de plano de ação para a adequação dos requisitos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
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DECRETA:

Art. 1®. Fica estabelecido para o Município de Paraíso-SP, o Plano de Ação constante do

Anexo II, que é parte integrante do presente decreto, com a finalidade de adequar o Sistema Único e

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC, ao padrão mínimo

de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal n° 10.540, de 5 de novembro de 2020.

Art. 2°. O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada

pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com rateio de despesas, utilizada

pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal,  e demais órgãos da Administração Direta.

§ 1° - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes permitam

a comunicação entre si, por intermédio de transmissão de dados.

§ 2® - O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a

administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos órgãos de que trata o capuf deste artigo.

Art. 3®. O Plano de Ação será disponibilizado aos órgãos de controle interno e externo e

divulgado em meio eletrônico de amplo acesso público.

Art. 4°, Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Paraíso-SP, 04 de maio de 2021

WALDOMl^ANtONIO SGOBI
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e Publicado, na forma dos arts. 97 e 98, inciso iV da Lei Orgânica do

Município, na data supra.

/

RODOLFO I^^CONI GUARDIA
Secretário Munici )al de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
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ANEXO 1

DECRETO N° 048/21, DE 04 DE MAIO DE 2021

DIAGNÓSTICO ACERCA DOS REQUISITOS PARA ADEQUAÇÃO AO PADRÃO MÍNIMO

QUALIDADE DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE - SIAFIC

DE

G1 - Requisitos Mínimos do SIAFIC

Resposta Previsão

de
Fundamentação

Adequação

ao Decreto

Item Perguntas
Legal Não/Sim

n°

10.540/2020

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por

todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20

da LC n° 101/2000, incluídas as defensorías

públicas?

Decreto n°

1 10.540/2020

Art. 1°§ 1°

SIM

Decreto n°

10.540/2020,

Art. 1° § 3°

O Poder Executivo é o responsável pela

contratação ou desenvolvimento, manutenção

e atualização do SIAFIC?

ATÉ2
NÃO

12/2022

O Poder Executivo é o responsável pela

definição das regras contábeis e das políticas
de acesso e  segurança da informação

Decreto n°

ATÉ3 10.540/2020

Art. 1°§3°
,

aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada

NÃO
12/2022

ente federativo, resguardada a autonomia?

Decreto n°

10.540/2020

O SIAFIC controla e evidencia4 as Operações

realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus
SIM
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Art. 1°§r, inciso efeitos sobre os bens, os direitos

obrigações, as receitas e as despesas

orçamentárias do ente federativo?

as

I

O SIAFIC controla e evidencia as operações

realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus

efeitos sobre os bens, os direitos, as

obrigações, as receitas e despesas

patrimoniais do ente federativo?

Decreto n°

10.540/2020,

Art. 1° §1°, inciso
5 SIM

I

O SIAFIC controla e evidencia os recursos dos

orçamentos, das alterações decorrentes de

créditos adicionais, das receitas prevista e

arrecadada e das despesas empenhadas,

liquidadas e pagas à conta desses recursos e

das respectivas disponibilidades?

Decreto n°

10.540/2020,

Art. 1° §1°, inciso
6 SIM

O SIAFIC controla e evidencia perante a

Fazenda Pública, a situação daqueles que

arrecadem receitas, efetuem despesas e

administrem ou guardem bens a ela

pertencentes ou confiados?

Decreto n°

10.540/2020,

Art. 1° §1°, inciso
7 SIM

Decreto n°

10.540/2020,

Art. 1° §1°, inciso

O SIAFIC controla e evidencia a situação

patrimonial do ente público e a sua variação

efetiva ou potencial, observada a legislação e

normas aplicáveis?

8 SIM

IV

Decreto n° O SIAFIC controla e evidencia as informações

necessárias á apuração dos custos dos

programas e das unidades da administração

pública?

10.540/2020
9 SIM

Art. 1° §1°, inciso

V

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos

recursos pelos entes federativos, agrupados

por ente federativo beneficiado, incluído o

Decreto n°10 SIM
10.540/2020
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